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Dispõe sobre a instituição do Programa 
"Bolsa-Músico" para o fomento das 
atividades da Banda Municipal de Música 
Maestro José Pedro, no âmbito do Município 
de Sobral, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Esta Lei autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o 
Programa "Bolsa-Músico" com o objetivo de promover e auxiliar financeiramente, 
os músicos que atuam junto à Banda Municipal de Música Maestro José Pedro, 
como forma de promover o aprimoramento técnico, artístico e intelectual de seus 
participantes. 

Art. 2° A Secretaria da Juventude e Cultura de Sobral, será 
responsável pela coordenação e organização do processo seletivo. 

Art. 3° A presente Lei tem como fundamentos precípuos a valorização 
e a promoção da cultura como direito fundamental, o fomento à formação artística 
e musical, a preservação do patrimônio cultural imaterial do Município de Sobral e 
a continuidade das atividades culturais de relevante interesse público, em estrita 
observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência e razoabilidade que regem a Administração Pública. 

CAPÍTULO II 
DO EDITAL DO PROGRAMA "BOLSA-MÚSICO" 

Art. 4° A Banda Municipal de Música Maestro José Pedro, reconhecida 
formalmente como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Sobral pela Lei 
Municipal n° 2.579, de 14 de abril de 2025, constitui-se em agente cultural público 
permanente e de fundamental importância para a vida institucional, social e 
simbólica do Município, atuando ativamente na representação institucional, difusão 
cultural, qualificação técnica na área musical e integração comunitária em eventos 
oficiais, solenidades, atividades cívicas e culturais contínuas. 

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fomentar a 
contemplação de musicistas mediante Edital de Seleção de Bolsas oriundo do 
Programa "Bolsa Músico", para atuação junto à Banda Municipal de Música 
Maestro José Pedro, compreendendo músicos instrumentistas e maestro. 
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§ 1° A seleção de bolsistas prevista no caput deste artigo destyfjfa a 
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compreendendo funções eminentemente artísticas e culturais, as quais exigem 
habilidades e conhecimentos específicos na área musical, e não se prestam à 
substituição de servidores efetivos ou à ocupação de cargos públicos de 
provimento permanente. 

Art. 6° A duração das bolsas de que trata esta Lei será de até vinte e 
quatro meses, nos termos do Edital específico. 

§ 1° A seleção será precedida de processo seletivo simplificado, de 
caráter eliminatório e classificatório, composto por análise curricular, entrevista e 
prova prática, conforme critérios objetivos a serem definidos em Edital específico, 
visando contemplar profissionais com a qualificação técnica e artística mais 
adequada às necessidades da Banda Municipal de Música Maestro José Pedro. 

§ 2° O Edital de que trata o parágrafo anterior deverá estabelecer os 
requisitos mínimos de escolaridade e experiência profissional exigidos para cada 
função, bem como os critérios de avaliação e pontuação, garantindo a isonomia e 
a transparência do processo seletivo. 

Art. 7° O valor das bolsas consiste em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais) para os musicistas e R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) para a atividade 
de Maestro, nos termos do Edital de Seleção Pública, e observados os limites e 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e a dotação orçamentária 
específica. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução do disposto neste 
capítulo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário, e estarão em consonância com as diretrizes do Plano Plurianual 
(PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual 
(LOA) do Município de Sobral, demonstrando a compatibilidade orçamentária e o 
alinhamento com o planejamento administrativo e financeiro municipal. 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA BOLSA-MÚSICO 

Art. 9° O Programa Bolsa-Músico, possui natureza estritamente 
cultural, educacional e formativa, não configurando remuneração por prestação de 
serviços, vínculo empregatício ou funcional com a Administração Pública 
Municipal. 

Parágrafo único. A concessão da bolsa visa estimular a inclusão 
sociocultural, o desenvolvimento de habilidades, a disciplina, a convivência social e 
a valorização da cultura local, contribuindo significativamente para a preservação 
das tradições da banda de música no Município de Sobral. 

Art. 10. Para a concessão das bolsas, serão observados, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - inscrição no edital específico; 
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II - definição de critérios objetivos e impessoais para seleção, 
permanência e desligamento dos beneficiários, a serem estabelecidos no 
instrumento convocatório (edital) específico do programa; 

Ill - delimitação do prazo de duração da bolsa, que deverá ter caráter 
transitório e vinculado ao período de participação nas atividades formativas; 

IV - previsão orçamentária específica para as despesas decorrentes da 
concessão das bolsas, em consonância com as normas de finanças públicas, a Lei 
de Responsabilidade Fiscal e os instrumentos de planejamento municipal (PPA, 
LDO, LOA). 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Juventude e Cultura, 
que já preveem e comportam o impacto financeiro estimado para o exercício 
vigente e subsequente, sem comprometer o equilíbrio orçamentário-financeiro do 
município. 

Art. 12. O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios, 
parcerias ou outros instrumentos congêneres com entidades públicas ou privadas 
sem fins lucrativos, observada a legislação pertinente, para a execução das 
atividades relacionadas à Banda Municipal de Música Maestro José Pedro. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM  1  DE DE 2026. 

OSCAR SPIND• A ROD 

Prefeito Muni 'e Sobral 
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Ref. Projeto de Lei n° 47/2026 

Autoria: Poder Executivo Municipal 
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Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Dispõe sobre a instituição do 

Programa "Bolsa-Músico" para o fomento das atividades da Banda Municipal 
de Música Maestro José Pedro, no âmbito do Município de Sobral, e dá 
outras providências.", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, 

pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM C DE DE 2026. 

OSCAR SPIN A : S JUN R 

Prefeito Munic l de Sobral 
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